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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PB 

 

 

 

 

 

MARIA JOSÉ BEZERRA DE SOUZA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG n˚ 

32.792.731-5 e CPF 569.872.004-59, residente e domiciliada Rua Gasparino Barreto, 251, bairro 

Rosa Cruz, Campina Grande-PB, CEP 58415-366, vem, perante Vossa Excelência, por 

intermédio de seus procuradores infra-assinados, propor: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, 71, 5°, 6°, 9°, 14° e 15° andares, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20031-

205, pelos fatos e fundamentos de direito a seguir aduzidos: 

 

1- PRELIMINARMENTE 

 

1.2 DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Preliminarmente, em face da situação econômica e financeira, a Autora confessa que 

não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do próprio sustento e 

de sua família, conforme declaração de hipossuficiência anexa. 

Trata-se de pessoa desempregada, com limitações para realizar atividades do dia a 

dia e com incapacidade permanente para o exercício laboral. 

O Novo Código de Processo Civil, em seu art. 98, assegura às pessoas o acesso 

gratuito ao Judiciário, se não vejamos: 

 

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência 

de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” 
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 Ainda neste sentido, a carta marga também garante a assistência judiciária gratuita: 

 

“CF/88 – Art. 5º - LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica 

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.”  

 

Ante o exposto, requer a Autora o beneficio da justiça gratuita nos termos do art. 98 do 

NCPC, bem como da Lei n° 1.060/50. 

 

 

2- DOS FATOS 

No dia 20 de agosto de 2017, a Autora, na condição de pedestre, foi atropelada quando 

tentava atravessar na faixa de pedestres da Avenida Prefeito Severino Bezerra Cabral, no bairro 

do Catolé, Campina Grande – PB. Ressalte-se que no momento que a Requerente atravessava, 

o sinal estava fechado para passagem de veículos e mesmo estando sobre a faixa de pedestre, 

o veículo não respeitou o sinal vermelho e avançou, causando o atropelamento. 

Conforme devidamente registrado em boletim de ocorrência anexo, o acidente foi 

causado por um veículo de marca Fiat, modelo Uno, ano/modelo 2014, de placas PUK-4815, 

conduzido por LUCIANO DE SOUZA OLIVERA. 

Após o ocorrido a Autora, desacordada, foi socorrida pelo SAMU e encaminhada para o 

Hospital de Emergencial e Trauma de Campina Grande, onde permaneceu durante vários dias 

internada devido seu estado grave.  

Em consequência do acidente, a Requerente teve poli traumatismo, TCE grave 

(Contusão cerebral parietal), trauma da face, Trauma Hepático SEG II/III, Atelectasia logo 

inferior HTE, fratura 8° e 10° arcos costais a esquerda, fratura diáfase proximal e distal úmero 

(E) + Fratura no colo cirúrgico do úmero (D) + fratura no corpo da escápula (E) e PAV – 

Pneumonia Associada a Ventilação, conforme prontuários médicos anexados aos autos. 

Durante sua recuperação ainda no hospital, o esposo da Requerente teve que comprar 

medicamentos, lenços umedecidos, colchão para utilizar na UTI, entre outros objetos. (alguns 

comprovantes anexo). 
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Em sua reabilitação continuou fazendo uso da medicação indicada pelos médicos e 

realizando fisioterapia duas vezes na semana, durante o período de 1 (um) ano, para assim 

poder voltar a andar e realizar outros movimentos essenciais. 

Em razão do acidente, conforme Laudo e atestados anexados aos autos, a Autora possui 

Sequela funcional de mais ou menos 20% (vinte por cento) no Membro Superior 

Esquerdo e Sequela funcional de 25% no Membro Superior Direito, e Sequela de TCE 

CID S06 (Traumatismo Intracraniano). Vejamos: 
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No dia a dia, sofre com limitações nos movimentos dos braços, no andar e na fala. Além 

de que, desenvolveu labirintite, prejuízo na memoria recente e sente fortes dores nas juntas 

dos braços e dos dedos das mãos. 

A autora apresenta dificuldade e porque não dizer impossibilidades, de executar as tarefas 

mais comuns no dia a dia de uma dona de casa como pegar os objetos  com a mão, deixando-

os muitas vezes cair no chão, como também estender roupas no varal.  

Além dos danos físicos retro mencionados, os documentos de evolução médica acostado 

nos autos apontam que a Autora ficou emocionalmente fragilizada e traumatizada, revelando 

angústia e capacidade de motivação e volição diminuídos. 

Por fim, suporta danos estéticos, pois teve afundamento na face, conforme demonstrado 

nas imagens anexadas. 

Ou seja, Excelência, além dos inúmeros danos físicos causados e que geraram sequelas 

que acompanham a Requerente até a presente data, a mesma ainda suporta abalo psicológico 

irreversível, haja vista o trauma deixado.  

Fato é que sua condição física atual resultante do acidente não permite que a Autora 

retome sua vida normal e ainda pior, tornou-a incapaz para retomar sua atividade laboral. 

Em 19/08/2020, a Autora requereu administrativamente o seguro obrigatório DPVAT à 

seguradora ré, por meio de aplicativo, sob os números de sinistro 3200298107 e 3200298108. 

No entanto, ainda não obteve resposta. 

 

3- DO DIREITO 

O art. 3° da Lei n° 6.194/74, é claro quando diz que os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência medica e suplementar, conforme se vê adiante: 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima 
- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas.” 

 

No presente caso, o acidente que vitimou a Autora resultou em uma invalidez 

permanente, devido as graves sequelas, conforme demonstra dos fatos. 

Os documentos anexados na presente exordial comprovam de forma inequívoca que 

houve o acidente descrito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente. Neste sentido, a Autora colaciona nos autos o boletim de ocorrência, inquérito 

policial, atestados e receitas médicas, declarações de atendimento e internação, alguns 

comprovantes de compra de medicamentos que conseguiu guardar, assim como fotos que 

mostram claramente a grave situação que enfrentou.  

Por obvio, a Requerente não possui todos os documentos e comprovantes de gastos, 

uma vez que em razão de ter passado por longos 31 (trinta e um dias), sendo a maioria em 

coma, lutando pela vida, a maior preocupação dos familiares nesse momento não era na 

produção de provas de gastos e sim com a situação de vida ou morte vivenciada pela Autora. 

Portanto, o conjunto probatório atesta claramente a veracidade dos fatos, fazendo jus a 

parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5°, da Lei n° 6.194/73, que 

assim dispõe: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” 

 

Destaca-se que é ônus da seguradora ré fazer prova de que as informações contidas no 

boletim de ocorrência não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Não obstante, é pacifico o entendimento de que a simples prova do acidente e da 

invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de prova, não dependendo 
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exclusivamente do laudo pericial ou boletim de ocorrência, conforme se vê no recurso de 

apelação n° 69727/2008, abaixo transcrição da emenda: 

 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL N° 69727/2008 – CLASSE II - 21 – 

APELANTE: SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Data de Julgamento: 08/09/2008 

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA 

SECURITÁRIA – DPVAT – PRELIMINAR DE DESERÇÃO – REJEITADA – 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE NEXO CAUSAL – 

AFASTADA – LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL – DISPENSÁVEL – 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA – 

SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO 

NEXO CAUSAL – SALÁRIO MPINIMO – ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE 

VINCULAÇÃO – AFASTADA – PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO – POSSIBILIDADE – GRAU DE INVALIDEZ 

RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO – DESNECESSIDADE – 

RESOLUÇÃO DO CNSP – PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS – 

RECURSO DESPROVIDO. 

 

Demonstrado, portanto, o nexo causal existente entre o acidente e a lesão de caráter 

permanente da vitima, impõe-se o dever de indenizar. 

Logo, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na jurisprudência, 

para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao recebimento da 

mesma, o que desde já requer. 

  

4- DA NÃO NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO PERICIAL DO IML 

A Requerente não acosta aos autos laudo pericial fornecido pelo Instituto Médico Legal 

– IML. Todavia, o laudo pericial do instituto médico Legal não configura documento essencial e 

imprescindível à propositura da ação de cobrança securitária, notadamente porque a 

incapacidade decorrente do sinistro pode ser aferida por outros meios de prova.  
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5- DA INVALIDEZ PERMANENTE DA AUTORA 

Como já mencionado anteriormente, devido ao atropelamento, a Autora teve poli 

traumatismo, TCE grave (Contusão cerebral parietal), trauma da face, Trauma Hepático 

SEG II/III, Atelectasia logo inferior HTE, fratura 8° e 10° arcos costais a esquerda, fratura 

diáfase proximal e distal úmero (E) +Fratura no colo cirúrgico do úmero (D) + fratura no 

corpo da escápula (E) e PAV – Pneumonia Associada a Ventilação, Sequela funcional de 

mais ou menos 20% (vinte e cinco por cento) no Membro Superior Esquerdo e Sequela 

funcional de 25% no Membro Superior Direito, Sequela de TCE CID S06 (Traumatismo 

Intracraniano) conforme prontuários médicos anexos. 

Em consequência disso, a Autora teve reduzido seus movimentos de forma drástica, não 

tem força no braço e na mão esquerda, levando-a a quebrar objetos constantemente ao tentar 

segura-los. Sente fortes dores musculares, principalmente nas juntas das mãos, nos braços e 

nos ombros. Tendo assim que fazer uso de muitas medicações para dor por mês. 

Ainda quanto aos movimentos, a Autora tem dificuldade de andar, tendo sempre que se 

movimentar devagar e com bastante cuidado. Ademais, a mesma é acometida de alguns 

esquecimentos, como por exemplo, esquecer o que estava falando ou fazendo. 

Também como sequela desenvolveu labirintite, que lhe causa tonturas, zumbido no 

ouvido, bem como ficou impossibilitada de realizar movimentos rápidos. Ademais, tem 

dificuldade na fala, o que pode ser comprovando em eventual audiência. 

Portanto Excelência, resta evidente que a atual condição física e psicológica, causada pelo 

acidente, torna a Autora incapaz para realizar ações básicas da vida normal, como afazeres 

domésticos ou simples troca de roupa, assim como a incapacita para o exercício de atividade 

laboral. Fazendo jus ao recebimento do seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$  

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) consoante o art. 3°, da Lei n° 6.194/74. 

 

6- DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
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Face a invalidez permanente ocasionada pelo acidente, a Autora requereu 

administrativamente, em tempo hábil (19/08/2020), o pagamento de seguro obrigatório DPVAT 

á seguradora requerida, sob os números de sinistro 3200298107 e 3200298108. Vejamos: 

 

 

 

 

 

Como pode-se observar o pedido ainda encontra-se em análise. Destarte, se faz necessário 

judicializar a presente demanda. 

 

7- DOS PEDIDOS 

 Ante ao exposto, requer: 

a) A concessão da Justiça Gratuita, tendo em vista que a Requerente não é capaz de 

suportar as despesas do processo sem prejuízo do seu próprio sustento, conforme 

declaração de hipossuficiência anexa; 

b)  A citação da Requerida no endereço supra citado, para querendo, apresentar resposta 

nos termos da presente ação, sob pena de revelia e confissão; 

c) Seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao pagamento do Seguro 

Obrigatório – DPVAT, no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme 

determina o 3°, II, da Lei n° 6.194/74; 

d) Aplicação de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do 

pagamento do seguro; 

e) A condenação da requerida em honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por 

cento) do valor da causa; 
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f) Seja o Requerido condenado ao pagamento das custas e despesas processuais bem 

como dos honorários advocatícios no montante de 20% do valor da causa, nos termos 

do art. 85, do Novo Código de Processo Civil; 

g) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial pelo depoimento pessoal do Réu, oitiva de testemunhas, juntada de novos 

documentos, expedição de ofícios e demais, que ficam desde já requeridos, ainda que 

não especificados. 

 

Dá-se à causa o valor de R$1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). 

 

           Termos em que, 

 

Pede deferimento. 

 

Campina Grande, 20 de agosto de 2020. 

 

 

Adilson César Modesto Conserva Júnior 

Advogado 

OAB/PB 23.322 

 

 

 

Paula Wanessa Pereira de Oliveira 

Advogada 

OAB/PB 18.886 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0814190-40.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

R. H. 

 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às

necessidades do conflito, deixo para momento oportuno à análise da conveniência da audiência de

, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM e calcado no direitoconciliação

fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos meios que garantam sua celeridade de

tramitação (art.5º, LXXVIII da CF), aliado a situação emergencial de saúde – Pandemia – COVID19, que

por ora dispensa a realização de atos presenciais.

Cite-se e intime-se (do item supra) a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15

(quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha

para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de

processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o

exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de

quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se

quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se
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manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais

questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a

parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Via digitalmente assinada deste decisum poderá servir como mandado.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

 

Campina Grande, 25 de agosto de 2020.

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

6ª VARA CÍVEL

 

Processo n.0814190-40.2020.8.15.0001

DESTINATÁRIO: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: Rua Senador Dantas_**, 74, - de 58 ao fim - lado par, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

REMETENTE: 6ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE, FÓRUM AFFONSO CAMPOS, RUA VICE-PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO SOUSA, S/N, ESTAÇÃO

VELHA, CAMPINA GRANDE - PB, CEP.: 58.410-050

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo n.:0814190-40.2020.8.15.0001

PROMOVENTE:AUTOR: MARIA JOSE BEZERRA DE SOUZA SILVA

PROMOVIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível de Campina Grande, com fulcro nos arts.334 e seguintes do CPC, fica
Vossa Senhoria devidamente :CITADA

, para, querendo, oferecer resposta à presente ação, no prazo de 15 dias, contados da juntada do mandadoCitar a parte ré
devidamente cumprido (art. 335, III, c/c art. 231, II, do CPC).
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Obs. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo. (Art. 341, CPC). Campina Grande/PB, 25/08/2020. Dra. Giuliana
Madruga Batista de Souza – Juíza de direito.

 

                                                               

 

 

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
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